
LEI No. 1576/2015. 
DATA: 16 de Abril de 2015.   

   
EMENTA: DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO 

DE RUAS NO MUNICÍPIO DE SANTA 
TEREZINHA DE ITAIPU – PR. 
 

Eu, Prefeito Municipal de Santa Terezinha 
de Itaipu, Estado do Paraná, FAÇO SABER a 
todos os habitantes do Município que a 

Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu, sanciono a seguinte LEI: 

 
 
Art. 1º A Rua PROJETADA “A” localizada no Conjunto Habitacional 

Cohapar, proveniente da matrícula No. 70.914 passa a denominar-se “Rua 
Vereador Olívio Buzanelo.” 
 

 

 
Art. 2º A Rua PROJETADA “B” localizada no Conjunto Habitacional 

Cohapar, proveniente da matrícula No. 70.914 passa a denominar-se “Rua 
Vereador Antonio de Campos.” 
 

 

 
Art. 3º As Ruas No. 01 e 02 localizadas no Loteamento Residencial 
Jardim Iguaçu, proveniente da matrícula No. 79.676 passam a denominar-

se “Rua Désio Bendo.” 
 

 
 

Art. 4º A Rua No. 03 localizada no Loteamento Residencial Jardim 
Iguaçu, proveniente da matrícula No. 79.676 passa a denominar-se “Rua 

Helio Geremia.” 
 
 

 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santa Terezinha  

de Itaipu, em 16 de Abril de 2015. 
 

 
CLÁUDIO EBERHARD 

PREFEITO 

 
 
 


